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SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PUBLICO

PRoCESS0 SUSEP N"'t5414902181/201349

cApiTULO t- CONDTçOES GERATS - RAMO 0775

í. OBJETO

1.1. Este ontrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo tomador perante o segurado,

conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou

cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em Íazão de participação em licitaçã0, em contrato principal

pêrtinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessôes e peÍmissões no âmbito dos Poderes da

Uniã0, Estados, do Distrito Federale dos Municípios, ou, ainda as obrigaçôes assumidas em função de:

| - processos adminislrativos;

ll - processos iudiciais, inclusive execu@s fiscais;

lll - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou nã0, em divida ativa;

.- lV - regulamentos adminisbativos.

1,2, Encontram-se também garanüdos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais omo multas e indeniza@es,

oriundos do inadimplemento das obriga@s assumidas pelo tomador, previstos em legislação específic4, para cada

ca§o.

2. 0EFrNrç0ES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes def ni$es:

2.í. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o conhato de Seguro Garantia.

2.2. Condiçóes Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro,
que estabelecem as obrigaçoes e os direitos das partes contratanles.

2.3. CondiSes Especlais: mnjunto das disposiçÕes especíícas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano

de seguro, que alteram as disposi@s estabelecidas nas Condições Gerais.

2.4. Condiçôes Particulares: conlunto de dáusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condiçoes

Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. ContÍato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgâos ou entidades da Administração Pública (segurado) e
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigaçoes
recíprocas, seja qual íor a denomina@o utilizada.

2,6, Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificaçÕes na aÉlicê de Seguro Garantia,
mediante solicitação e anuência expressa das parles.

2,7. lndênizaÇão: pagamento dos prejuizos e/ou multas resultantes do inadimplemenlo das obrigações cobertas pelo

segur0.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o seguÍado em função do
pagamento de indenização.

2,9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em funÉo da cobertura do seguro, e que deverá constar da
apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulaçao de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da
reclamação de sinisko, bem como a apuraçao dos preiuízos cobertos pela apolice.

2.'lí. Proposta de Seguro: instrumento Íormal de pedido de emissáo de apólice de seguro, firmado nos termos da

q al se transmite o posicionamento acerca
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ase ndenizados.
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legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora
da caracterizaÉo ou náo do sinistro reclamado, bem como os possíveis
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2.í3, Segurado: a Administraçâo Pública ou o Poder Concedente

2.'14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o Íiel cumprimento das obrigaçoes assumidas pelo lomador perante o
segurado, conforme os temos da apólice.

2.í6. Sinistro: o inadimplemento das obrigaçôes do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obriga$es por ele assumidas perante o segurado.

3. ACETTAçÃo

3.1. A contratação/alteração do ontrato de seguro somênte podeÍá ser fuita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por coretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos
essenciais ao exame e aceitação do risco.

3,2. A seguradora fomecerá, obrigatoriamente, ao pÍoponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada,
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o pnzo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitaçáo ou não da proposta, contados
da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem omo para alteraçoes que impliquem
modificação do risco.

3,3,1. Caso o pÍoponente do seguro seja pessoa Íísica, a solicitação de documentos mmplemenhres, para análise e
acertaÉo do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feila apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma
vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos

elementos, para avaliaÉo da proposla ou taxação do risco.

3,3,3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração
proposla, o prazo de '15 (quinze) dias previsto no item 3.3. Íicará suspenso, voltando a coÍrer a partir da data em que se

der a entrega da documentação.

3.4. No caso de nâo aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando

os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestaçã0, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caractêrizará a aceitaçâo tácita do

seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no

item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao

pÍoponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensã0.

3.7. A emissâo da apólice ou do endosso será feita em até '15 (quinze) dias, a partirda data de aceitaÉo da proposta.

4. VALORDAGARÂNTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela ganantido.

4,2. Quando eÍetuadas alterações pÍeviamente estabelecidas no contrato principalou no documento que serviu de base

paÍa a aceitação do risco pela seguÍadora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificaçoes, devendo a

seguradora emilir o respectivo endosso-

4.3. Para alteraçoes posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitafro
do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modiÍicaçâo do valoÍ contÍatual, o valor da garantia

poderá acompanhar tais modiÍicaçóes, dêsde que solicitado e hâja o respectivo aceite pela sêguradoÍa, por meio da

emissão de endosso.

5. PRÊMrc DO SEGURO

5.1. 0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à

2143.17 .02.E - JUU19

o prazo de vigência da apólice.
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5,2. Fica entendido e amrdado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio

nas datas convencionadas.

5.2,1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora reconer à

execução do conkato de conlragarantia.

5.3, Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo

administrativo de Íracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento mm juros, a

possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequenle reduÉo proporcional dos
juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir mm dia em que

não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade segunadora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante,

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respeclivo vencimento.

6. VIGÊNC|A

7,'1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especifcadas para cada modalidade nas Condi@s
Especiais, quando couberem.

\- 7.2. A seguradora descreverá nas CondiçÕes Especiais os documentos que devorão ser apresentados para a efetivação
da ReclamaÉo dê Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justifcável, a seguradoÍa poderá solicitar doc'umentação dou informação
complementar.

7.3. A Redamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional,

nos termos da Cláusula 17 destas Condi$es Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracteízação do sinistro, comunicará Íormalmente ao segunado, por escrilo,
sua negativa de indenizaçã0, apresentando, conjuntamente, as Íazôes que embasaram sua conclusâo, de forma
detalhada.

8. TNDENTZAÇÃ0

8.í. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme Íor acordado entre as partes:

l- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral
responsabilidade; e/ou

ll - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou
cobertos pela apólice.

causados pela inadimplência do tomador,
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6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência

-- da apólice será igual ao prazo estabelecido no ontrato píncipal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições

Especiais de cada modalidade contratada.

6.2, Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acoÍdo

com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.

6,3. Quando efetuadas alteraçôes de prazo previamente estabelecidas no mnkato principal ou no documenlo que serviu

de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para altera@es posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação
do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modiÍica$o da vigência da apólice, êsta poderá

acompanhar tais modificaçoes, desde que solicitado e haja o Íespec,tivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão

de endosso.

7. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃo E CARACTERTZAÇÃO D0 StN|STRo
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8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.'1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá oconêr dentro do
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo
de regulação do sinistro.

8,2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso,
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.

8,2.3. No caso de decisâo judicial ou decisâo arbitÍal, que suspenda os efeitos de reclamação da apôlice, o prazo de 30
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogaçáo da decisá0.

8.3. Nos casos em que ha.la vinculação da apólice a um contÍato principal, todos os saldos de créditos do tomador no
contrato principal seráo utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa ob.jeto da reclama@o do sinistro, sem
prejuízo do pagamento da indenizaçâo no prazo devido.

8.3,1. Caso o pagamento da indenizaçâo já tiveÍ ocorÍido quando da onclusâo da apuração dos saldos de créditos do
tomador no @ntrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALTZAÇÃo DE VALoRES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8
destas Condiçoes Gerais, denlro do prazo para pagamento da respectiva obrigaçã0, acanetará em:

a) atualização monetária, a partir da data de eÍgibilidade da obrigaçá0, sendo, no caso de indenizaÉo, a data de
caracterização do sinislro; e

b) incidência de juros moratórios calculados'pro rata temporis', contados a padir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado.

9.2. O índice utllizado para atualizaÉo monetária será o lPCfl IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo da

Fundação lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatíslica - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na

variação positiva apurada entre o último indice publicado antes da data de obrigaÉo de pagamento e aquele publicado

imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do pÍimeiro dia posterior ao término do prazo Íixado para pagamento da

obrigação, serâo equivalentes à taxa que estiver em vigoÍ para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda

Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer

interpelaÉo judicial ou extrajudicial, de uma só vez, iuntamênte com os demais valores devidos no contrato.

10. suB-RoGAÇÂo

í0.'1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigaSes inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-rogar-

sê-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos lenham dado causa

ao sinistro.

10.2. É ineÍicaz qualquer ato do segurado que diminua ou extrnga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere

este item.

,I í. PERDA DE DIREITOS

O segurado perderá o direito à indenização na oconênda de uma ou mais das seguintes hipóteses:

| - Casos forluitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

ll - Descumprimento das obrigações do tomador deconente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;

lll - Alteração das obrigações contÍatuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre

segurado e tomador, sem právia anuência

lV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa gra

pelo representante, de um ou de outro;

seguradora ;

ao dolo praticados pelo segurado, pêlo beneficiáÍio ou

5

urpa
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V - 0 seguÍado não cumprir integralmente guaisqueÍ obÍigaçõEs pÍevistas no contrato de seguÍo;

Vl - Se o segurado ou seu Íepresentante legal Íizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de
seu conhecimento que conÍigurem agravaçâo de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar
na aceitação da pÍoposta;

Vll - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. CONCORRÊNCN DE GARANTIAS

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste @ntrato, salvo
no caso de apólices omplementares.

14. EXTTNçÃo DA GARANTIA

14.'1. A garanüa expressa por este seguro extinguir-se-á na omnência de um dos seguintes eventos, o que ocorTer
primeiro,

sem prejuizo do prazo pana reclama$o do sinistro conÍorme item

7.3. destas Condiçoes Gerais:

| - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice Íor definitivamente realizado mêdiante lermo ou
declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

ll -quando o seguradoea seguradora assim o acordarem;

lll - quando o pagamento da indeniza$o ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;

lV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apolice a um contrato
principal, ou quando a obrigação garantida Íor extinta, paÍã os demais câsos; ou V - quando do término de vigência
previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas C,ondiçóes Especiais.

í4.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um obieto previsto em conlrato, esta garantia somente seÉ liberada ou

restituída após a execução do contrato, em cononància com o disposto no parágraÍo 4o do artigo 56 da Lei No

\- 8.666/í993, e sua extinção se comprovará, além das hipoteses previstas no item '14.1., pelo recebimsnto do objeto do

contrato nos termos do art. 73 da Lei n" 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

'15.í. No caso de rescisão total ou parcial do mnÍato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora

com a concordância recíproca, deverâo ser obseÍvadas as seguintes disposiÉes:

í5.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do pÉmio recebido, além dos

emolumentos, a partê proporcional ao tempo deconido;

'15.1.2. Na hipôtese de rescisáo a ped ido d segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado de aco a seguinte tabela de prazo curto:

IL

J
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No caso de existirem duas ou mais Íormas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em
beneÍício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora respondêrá, de forma proporcional ao risco assumido, com
os demais parlicipantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES
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Relação a ser aplicada sobre
a vigência original para

obtenção de prazo em dias

í 5/635

30/365

45/365

ô0/365

75i365

90/365

105i365

120/365

135/365

150/36s

165/365

180/365

Relação a ser aplicada sobre
a vigência original para

obten de prazo em dias

% DO PRÊMIO % DO PRÊiJIIO

IJ
20

27

30

37

40

46

50

56

60

bb

70

195/635

210/365

225t365

240t365
25sl365

270/365

285/365

300/365

315/365

330/3ô5

345/365

365/365

73

75

78

80

83

85

88

90

93

95

98

100

15.í.2.1. Para prazos nâo previstos na tabela constanlê do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percenlual
correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

í6.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Conkatuais poderão ser Íesolvidas:

| - por arbitragem; ou

ll - por medida de caÍáter judicial.

16.2. No caso de arbittagem, deverá constar, na a@lice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá
sêr facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuôncia expressa.

í 6.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os
seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que
as sêntenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula dê arbitragem é regida pela Lei no 9307, de 23 de setembro de í 996.

17, PRESCRTçÃo

0s prazos prescricionais são aquelês determinados pela lei.

18. FORO

As questôes judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste

19. DrSP0SrçoES FtNArs

19.1. A aceitaçao do seguro estará suieita à análise do risco.

í9.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.

19.3. O regislro desle plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercializaçã0.

'19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, pode r veriÍlcado se a apólice ou endosso foi conetamente

registÍado no site da Susep - www.susep.gov.br.

í9.5. A situação cadastral do conetor de seguros pode ser

de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.

19.6. Este seguro é conkatado a primeiro nsco absoluto.

72743.17.02.E - JUUl9

no www.susep.gov.br, por meio do número
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í9.7, Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contraladas todo o tenitório nacional, salvo disposição em

conhário nas Condiçóes Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de traduÉo referentes ao reembolso de despesas eÍetuadas no exlerior ficarão totalmente
a cargo da Sociedade Seguradora.

20. CANAL DE DENÚNChIDISQUE FRAUDE

0 Seguro Garantia disponibiliza para você um serviço que objetiva reduzir as fraudes que atualmente aumentam a
siniskalidade e consequentemente encarecem o seguro. Este número de telefone de discagem gratuita possibilita a
inÍormaçã0, anonimamente, da existência de uma fraude ou denúncias. Você receberá uma senha com a qual poderá

acompanhar as povidências tomadas pela Seguradora. Assuntos tratados por esse canal serão mantidos sob sigilo e
garantia de anonimato. Faça sua denúncia através dos canais abaixo:

Telefone: 0800-7070015, atendimento de

denuncia@0ortosequro.com.br.
a à sexta das 09h às í8h (exceto feriados) ou através do e-mail:

-N
SAC: 0800 727 27

com deíciência
(Demais Capitais

nto exclusivo para pessoas

São Paulo) - 4004-2800

uro.mm.br

2743.17.02.E -JUU19

tl8 (informaçã0. reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendime
auditiva) - lnformação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento

)- 0800 727 8005 (Demais Locatidades) - Ouvidoria: 0800 727 1184 Site

I
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coNDrçoE§ ESPEC|A|S DAS MODALTDADES - RÂMo 0775
MODALIDADE ll - SEGURO GARANTTA PARA CONSTRUçÃ0, FORNECTMENTO OU PRESTAçÂo DE

sERV|çOS.

1. OBJETO

'1.1. Este contrato de seguro garante a indenizaçã0, até o valor da garantia Íixado na apólice, pelos pre.iuízos

deconentes do inadimplemento das obrigaçoes assumidas pelo tomador no contrato principal, para mnstruçáo,
fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contralo de seguro os valores das multas e indenizaçoes devidas à
Adminiskação Pública, tendo em vista o disposto na Lei no 8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especí,ica independenle, a Cobertura Adicional de A@es Trabalhistas e

Previdenciárias, coníorme descrito no Capítulo lll deste Anexo.

2. DEFTNTçÔES

Defne-se, para eÍeito desta modalidade, além das definiçoes mnstantes do art. 6" da Lei n" 8.666/93 e do art. 2" da Lei

n'8.987/95:

l- P§uízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do

contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo demrrente de outro ramo

de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. VIGÊNClA

3,'1. A vigência da apólice será fixada de amrdo com as seguintes regÍas:

| - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou

c0mpras;

ll - por periodos renováveis, no caso de concessôes e permissões do serviço público.

3.2. As renova@es, a que se refere o inciso ll do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita

da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de alé noventa dias da data do término de vigência da

apólice em vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃo E CARACTERTZAÇÃo 00 STN|STRO

'\- 
4,1. Expectativa: tão logo realizada a aberlura do processo administrativo para apuÍaÍ possível inadimplência do
tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos
e concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notiÍicação para a

seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo

segurado à seguradora, da Íinalizagão dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do
tomadoÍ, data em que restaíá oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.2,'l.. Pa'a a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo
do disposto no itêm 7.2.'1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus
anexos e adilivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;

c) Cópias de atas, notificações, contra notiÍicações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados
entre o sêgurado e o tomador, relacionados à inadimplên cta do tomador; d) Planilha, relatório e/ou
correspondências informando da existência de valores retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os val dos

2808.1 7.02.E - JUU19_V.03

sofridos
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4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do SinistÍo;

4.3. Caracterização: quando a seguÍadora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.'1. e, após
análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigaçóes cobertas pela apólice, o sinistro
ficará caracterizado, dêvendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. RATtFTCAçÃ0

Ralificam-se integralmente a dis siçôes das Condiçoes Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição

Especial.

SAC: 0800 727 27118 (informaçã0, reclamação e cancelamento) - 0800 727 87

com deficiência auditiva) ' lnformaÉo sobre Produto/Sinistros: 3366'3810 (

(Demais Capitais) - 0800 727 8005 (Demais Localidades) - Ouvidoria: 0800 7

36 (alendimento exclusivo para pessoas

Atendimento São Paulo) - 400t1-2800

27 1184 Site: www.oortoseouro.com.br

2808.1 7.02.Ê - JUUl9_V.03
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tr lg.Tg:EilRo 
coMpANHrA DE sEGURos GERATS Recibo do Sacâdo

PORÍO SÃO PAULO . SP. CEP 01205{OI

BANCO ITAU

PAGÁ VEL E',t OUALQUER BANCO ATÉ o vENcTMENTo

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Nosso Número 17 5n6525045-2 Número do Título 76525045

Autenticação tlocânica

341-7 191.7s769 52504.522930 81008.030009 7 89630000257046

1?104t2022

2938/10080-3

2570,46

PAGÁVEL EM oUALoUER AGÊNcIA DAREDE BÀNcÁRIA oU coRRESPoNDENÍE EANCARIo
SRÍA) cAIxÂ - NÂo AUToRIzADo o RECEBIMENTo APÓs o vENCIMENTo
o I.iÀÓ PAGÀMENTo oo aoLETo NA DATÀ oE VENcIMENTo PoDEAoARRETAR A SUSPENSÃo
DA CoBERTURÂ sEcuRtÍÁRtA. sERvtÇos Eiou oANCELAMENÍo oo coNÍRÂTo
o RESÍABELEC|MENTo oa coBERTUÉaou sERvrÇo DAR§E-A MED|ÀNTE A
REGULARIZÂCÃo Do SALDo PENoENTE. SE o coNÍRATo ESTIVERÂTIVo
ATENÇÂo.NÀo SERÁo AcEITos DEPÓsITos NA coNTA coRRENTE DocEoENTE

22,519.619/OOO1.íGFRONTERRA PRESÍADORA DE SERVICOS EIRELI
N4O1UJ . CENÍRAL BRASIL CORRETORA DE SEGUROS LÍDA

RS 2570 46

lE5*_e Dô.

103 12t0412022 Il
louêiüd.d. I

22t0412022

76525045
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lcán!6 lÉr?ê. ê
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FRONTERRA PRESTADORA DE SERVIC

402l

dàdor dà (onià d€blladâ

99862-2

bênêll(iário

Porto S Comp D,e S GêÍais

rp.i( np, do ben? li( iá! io

61 .I98.164/0001{0

FronlêrÍa Píêslâdoía De SeÍvic

dados di tràr*asáo

341 91 7 57 6952 5U52293081 0
080300097896 300002570116

lrt)i.i" rúiéíxn,l:,
Boleto 8aÊco llau S/A

.pfl.nq)
22.519.619/0001.40

)),i4i'.)ii'))

' I l:: ,'i.l'

Rs 2 s70.46

Rs 0,00

Rs 0,00

Rs 2.570,46

tÍ!nesáo efet0ada em

l3104/2022 às 09:50h
viâ Slspâg
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IMPRENSA OFICIAL -
Lei a'660, de 02 de
abril de 2O13.
Responrávêl pêlâ Edição:

C',niono d" Ahneido

I - Atos do Po Executivo
Edjçào. 21A4 /2022-lol I

REF.: Prêgão Elêtrônico n.o 6/2022

EXTRATO DO CONTRAIO N'8/2022

PARTES: llunicípio dê Nova Sania Báóara, pessoa júÍidica de direito público intema, inscÍita no CNPJ sob o n" 95.561.080/0001-60, com sede
administraliva na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa iiuLTI,{RTE INoUSTRIA E CoHÉRClo 0E BEINQUEDOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob n' 08.389.121/0001-89, com sede na Rua Padre Aldpidio Magrin, 521 - CEP: 99830000 - Baino: oislrito lnduskial, Gaurama,/Rs.
oBJETo: Aquisição e inslalação de playground, para o CentÍo de Educação lnfantil Noêmia BittencouÍl CarnêiÍo.

\, \LOR TOTAL: R3 14.990,00 (quatoze mil, novecentos e noventa reais).
PRÁZO DE VIGEI'lClÂ: 90 (novêntâ) dias, ou sêja, até 25106/2022.

SECRETARIA: Secrelaria Municipalde EducaÉo, EspoÍte e Cultura.
RECURSoS: Secretaria Municipal de Educâção, Esporte e Cultura.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen CoÍtez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA 0E ASSINATURA CoNTRÂTO: 28/0312022.

CuuoEaR VALÉRjo

PreÍeito Municipal

Ediçào | 2 I A4 I 2022- | 02 |

REF.: PÍegão EletÍônico n.o 612022

PARTES: irunicípio de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito público interna, inscÍita no CNPJ sob o n'95.561.080/0001-60, com
sede administrâtlva na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, ê a empresa TR INDUSTRIA DE PRoDUToS E EQUIPAMENToS LTDA,
inscÍila no CNPJ sob n" 14.049.361/0001-37, mm sêde na Avenida PÍesidênte Roosevelt, n" 1588 - CEP: 17900000 - Bairro: Cenlro, Dracena/SP.
OBJETO: Aqulslção e instalaçâo de playground, para as Escolas Muqicipais Edson conçalves Palhano e aria da Concêiçâo Kasecker,

Ginásio de Esporte Cláudio Kasecker e Praça.

VALOR TOTÂL: R$ 'l'14.900,00 (cento e qualone mil e novecêntos Íeais).
PRÁ20 DE VIGÊNClA: 90 (noventa) dias, ou seja, até 25/06t2022.
SECRETARIA: Secretaria Municipalde Obras e SecÍelaria Municipal de Educ€çáo, Espoíe e CultuÍa.
RECURSOS: Secretaria Municipal de obÍas e Secretaria Municipal de Educaçáo, EspoÍle e Cultura.
RESPoNSAVEL JURIDICo: Carmen Cortez Wilcken, oAB/PR n" 22.932.
DATA DE ASSINATURA coNrRAroizllo3lzgze

CuuDE,/tR VaLÉRto

PreÍeito Muoicipal

Ediçáot 2ta4l2o22-lo3l EXÍRATO DO CONTRATO t{'102022
REF.:Íomada de Preços nD 22022
PARTES: Munlcípio de Nova Santa BáÍbara, pessoa juridica de diÍeito público intema, inscrila no CNPJ sob o n0 95.561 .080/0001-60, com sede administrativa
na Rua WalíÍedo Bitlencouít de MoÉes, 222, e a empresa FRONTERRA PRESTADORA DE SERVICOS ElRELl, inscrila no CNPJ sob n' 22.519.619/0001-40,
com sede na Esl. Íoldo, 156 - CEP: 89950000 - BaiíD: Galpáo 2, oaonisio Cerqueira/Sc.
OBJETO: ConFôtação de empresa êspêcializadâ para execução dê pâvi,nentaçâo em pedras poliâlricas.
VTTLOR TOTAL: RS 725.338,59 (retecêntos ê vinlê a cinco mil, trezenlos ê trinta ê oito .gai6 s cinquenta ê novê cêntavos), sôndo 689.071,66 (sEiscentos ê
oilentaenovemil,§etentaeumÍeaisesêssentaêseiscenlavos),referentgaoConvêniocomaSecretaÍiadaAgriculturaedoAbastecimenlo-SEABe
RS 36.266,93 (tílnta e 5ei5 mil, duzentos e sêssenta ê seis reais e novênta ê três cêntavos), refeÍenle a contrapartidâ do Municipio.
PRÁZO DE VIGÊNCIA: /O (quaÍenta) mêsês, contâdos da data da assinatura do:nesmo, ou seja, até ZgI802§.
PRAZO DE EXECUçAO: 36 (lrinta 0 §els) meses, conlados do 10" (déciíno)dia da dala de assinatura do Conbato de EmpÍeilada. ou seja, até 07/042025.
SECRETARIA: SecÍetaÍja Municipal de Obras.
RECI,TRSOS: SêcretaÍia da AgÍicullura e do Abastecimento - SEAB.
RESPONSAVEL JURIDICO: Camen Corlez Wlcken. OÂBiPR no 22.932.
DAÍA DE ASSII{ATURA CONTRÂTO: 28/03/2022.

CuuÉ RVaLÉRk)

PÍeÍeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N'9i2022

Diário Oticial ElêtÍônico do Município de Nova Santâ Bárba.a
Rua:WalfÍedo Binencourl de Morass n'222 - Cêntro

Eonê/Far: ( â3) 3266-81 00
É-mâil: diaÍioofi cial@nsb.pr.gôv.br / pmnsb@nsb.pÍ.gov_br

Site: www.nsb.pr.gov.bÍ

O**

PODER EXECUTIVO
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Diârio Oficial Eletrônico
Município de l{ova Santa Bârbara - Paraná
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J'â ismWeb
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:1.

Ao fiscal do contrato n" 1012O22 - Pavimentação
'1 mensagem

Sêtor de Licitações - Prefeitura Municipal dê Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov. br>
Para: Danilo Oassayev <danilodassayev@gmail.com>

28 de março de 2022
15:55

Boa tarde,

Segue anexo cópia do contrato n" 1012022, decorrente da Tomada de Preços no 212022,
firmado com a empresa FRONTERRA PRESTADORA DE SERVICOS ElRELl, inscrita no
CNPJ sob n'22.519.61910001-40, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
execução de pavimentação em pedras poliédricas, a fim de que o mesmo seja acompanhado,
assegurando-se o cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

-Rtt,

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Têlefone/ Whatsapp (43) 3266{í14

?l 10 2022 - ContratoTP 2 2022 - Fronterra.pdf
326K

J/mail.google.coÍvmaiUu/Onik= 
146351 4b4d&view=pt&seaÍch=all&PeÍmthid=thÍêad

-aol"3Ar585537468893'l 353898&simpl=msg- a'/o3 At2891

281031202215:55

licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Rur lv.lÍr.do Bitl.ícouí d.llÍorr.s !'222. t({3J266.t100) CNPJ r' 95561.0E0/0001{0
E-mril: !E!!Ee!§D,D!,&!!D! - Novr Srnlr B{rbrÉ - P.r.nl

ORDEM DE SERVIÇO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SÂNTA BÁRBARA,

vem através deste, comunicar a empresa FRONTERRA PRESTADORA DE

SERVIÇOS EIRELI, que está liberada para início imediato a obra de "Execução de

pavimentação em pedras poliédricas - Estrada do Pocinho, no Município de

Nova Santa Bárbara", objeto do Contrato ne 1O /2O22, licitado através do

processo licitatório na modalidade Tomada de Preços ne 2/2022.

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos

contato comunicando o início da obra, e nos colocamos a disposição para eventuais

esclarecimentos.

Nova Santa Bárbara, 26 de abril de 2022.

Atenciosamente, *rr.rrw'::

Mb[Ç,'t

Ilmo Sr.
Leimivan Alexandre Vargas da Silveira
FRONTERRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI
Est. Toldo, 156 - Bairro: Galpão 2
Dionísio Cerqueira - SC, CEP: 89950-000

Danilo Dassayev Gozi
Engenheiro Civil

Recebido em: Assinatura:
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO PARANA

CHEK LIST

MODALIDADE: TOMADA DE PREçOS

No e laozl

7

22

N' ESPECTFTCAÇÃO oBs.DOC
1 Capa do processo DK
2 Ofício da secretaria solicitando 0(

Prefeito pedindo abertura do processo OK
4 Licitaçáo à Contabilidade (Pedido de dotação) OK
Ã Contabilidade à Licitaçáo (Resposta dotação) 0h
o Licitaçáo ao Jurídico (Pedido de Parecer) 0x

Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) 0r
Autorização do Prefeito para abertura 0x

I Resumo do Edital
10. Edital completo ÔN
11. Pedido de parecer iurídico do edital 0k
12. Parecer Jurídico (Edital) ok
13. Publicações (Diário Oficial do Estado/ Diário Oficial Eletrônico do

Município / Diário da União). 0k

14. PublicaÇão Mural de Licitação (TCE) ÔK
15. Documentos de habilitação OK
16. Propostas de PrêÇo 0r(
17. Ata de abertura e julgamento OK
18. Licitação ao Jurídico (Resultado da LicitaÇão) 0k

Parecer Jurídico (Julgamento) ok
20. Licitação ao Prefeito (HomologaÇáo) ok
21 Homologação do Prefeito ok

Publicaçáo da Homologaçáo (Diário Oficial Eletrônico do
Município) OK

23 Ordem de contrataÇáo ok
24 01,(

25 Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do
Município) 0k

26. Cópia do contrato ao fiscal OK

Rua Walfredo Bittencourt de Moiaes no 222, Cenrro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86-250400 Nova Saíta
BáÍbara. Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr-eov.br - wrvrv.nsb.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

0Y,

19.

Contrato
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITÀTÓRIO
TOMADA DE PREÇÕS N"2t2022

Aos 26 dias do mês de abril de 2022,lavrei o presente termo de encerrl amento do
processo licitatório Tomada de Preços n" 212022, registrado em 16102/2022, que

tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas do

no 0l ao no 229, q:ue corresponde a este termo.

f* ü* -\* S-J.,
LPlzrQAlo das Sartns

§etor de Licitações

Rua WalfÍedo BittcncouÍt de MoÍes no 222, Cenrro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa BtubarÀ Paraná

- E-mail - licitacaoíâbsb.or.eov.br - ww§.nsb-or.pov.br


